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TERMO DE PRORROGAçÃO

A Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições legais, usando as atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Orgânica deste Município, considerando a
Lei Municipal no 23812021 e o Edital do Processo Seletivo
Simplificado no 001 12024:

RESOLVE:

Prorrogar por 12 (doze) meses o Wazo de validade do
Processo Seletivo Simplificado no 00112024, para suprir necessidade de
excepcional interesse público, nos termos dispostos no Termo de
Homologação, bem como ante o permissivo da Lei Municipal no 23812021 e
do Edital do Processo Seletivo Simplificado no 001 12024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de
Goiás, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2025.

Marci de Brito Costa
Prefeita Municipal
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